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MENSAGEM Nº. 014/2024
  Arapongas, 05 de abril de 2024.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:
Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a ratificação da extinção do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Regional da Bacia do Cafezal – CIDREBAC.

Como é do conhecimento dos nobres Vereadores, o Município de Arapongas foi consorciado ao CIDREBAC desde o ano de 2013, tendo ratificado o Protocolo de Intenções por meio da Lei nº 4.124, de 22 de agosto de 2013.

Contudo com o passar dos anos, identificou-se uma certa dificuldade de manutenção das atividades do consórcio, e recentemente houve uma importante mudança no Consórcio CISMEL, que passou a ser multifinalitário, englobando também as questões relacionadas ao desenvolvimento rural, o que torna não recomendável a existência e participação de dois consórcios com a mesma finalidade.

Neste contexto, a continuidade do Consórcio CIDREBAC torna-se inviável, razão pela qual o Conselho de Prefeitos reunido em Assembleia Geral, deliberou pela sua extinção, conforme ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE DISSOLUÇÃO/EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO, ocorrida no dia 17/11/2023 (registrada e averbada no Cartório de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Rolândia Paraná, protocolo 44.191, Registro 3.711, Livro A-051) e nos termos da Resolução n. 004/2023-CIDREBAC.

Sendo assim, é necessária a análise do projeto que ora se apresenta aos ilustres membros dessa Egrégia Casa de Leis, com a sua consequente aprovação.

Por fim, devido à necessidade e urgência do projeto em apreço, para que possamos ultimar as providências junto aos órgãos de controle, solicitamos seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Na oportunidade, renovamos nossos sentimentos de estima e apreço.
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

MÁRCIO ANTÔNIO NICKENIG

DD. Presidente da Câmara Municipal
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